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Altera a Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a 
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de 2006, que dispõe o imposto de renda sobre rendimentos de títulos 
públicos adquiridos por investidores estrangeiros. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1
o 

O art. 10 da Lei de n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação. 

 

“Art. 10 Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas 

com base no lucro real, presumido ou arbitrado, que beneficie pessoa jurídica ou 

física, domiciliados no País ou no exterior, integrarão a base de cálculo do imposto de 

renda do beneficiário“(NR) 

 

Art. 2
o
 Fica revogado o art. 9º e respectivos parágrafos da Lei n

o
 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, com redação dada pelo art.78 da Lei n
o
 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

Art. 3
o 

O caput do art. 1º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1º Os rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei no 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir da 

vigência desta Lei, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 

residente ou domiciliado no exterior, incidirá alíquota de 15%.” (NR) 

 

Art. 4º Fica revogado o.§1º e seus respectivos incisos, do art.1º da Lei nº 11.312, de 27 de 

junho de 2006. 

 

Art. 5
o
. Esta Lei entra em vigor em 90 dias da data de sua publicação, com a produção de 

efeitos conforme o disposto no art. 150, III da Constituição Federal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art81§2a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art81§2a
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O Projeto de Lei aqui apresentado tem como objetivo geral cumprir os preceitos 

constitucionais de Igualdade, Pessoalidade e Capacidade Contributiva, que embasam o 

Sistema Tributário Nacional. São princípios fundamentais no campo tributário, para a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária, como prevê o art. 3º de nossa Lei Maior. 

 

Mais especificamente, a proposição aqui apresentada altera três regramentos da legislação 

tributária nacional em vigência. A primeira alteração (art. 1º) proposta pelo Projeto de Lei 

procura corrigir dispositivo legal que fere os princípios que regem o Sistema Tributário 

Nacional. Trata-se de dispositivo que prevê a isenção de Imposto de Renda de pessoas físicas 

quando da distribuição de lucros ou dividendos, conforme dispõe o art. 10 da Lei 9.249, de 

1995. O Projeto de Lei aqui apresentado revoga esse privilegio exorbitante aos detentores de 

capital, pois os sócios e proprietários, no momento da declaração de ajuste anual, declaram 

reduzido percebimento pro labore, de forma a recolher baixo ou nenhum imposto a pagar ao 

Fisco. Por outro lado informam elevados ganhos decorrentes da distribuição de lucros ou 

dividendos, que são atualmente isentos. 

 

A situação descrita acima configura um fragrante tratamento tributário injusto e desigual ao 

contribuinte, pois enquanto os lucros e dividendos gozam de isenção, a renda do trabalho são 

taxadas a alíquotas de até 27,5%. O Projeto de Lei procura sanar essa injusta, pois dá nova 

redação ao art. 10 da Lei 9.249, de 1995. 

 

A segunda alteração (art. 2º), proposta no presente Projeto, é a revogação da possibilidade de 

que os sócios e acionistas possam ser remunerados com juros equivalentes à aplicação da 

Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) à título de remuneração do capital próprio calculado 

sobre as contas do patrimônio líquido da empresa. Tal possibilidade permite atualmente a 

dedução desses gastos para apuração do Lucro Real pelas empresas, conforme previsão no art. 

9º da Lei nº 9.249, de 1995. Desta forma, se reduz a base de cálculo do Imposto sobre a 

Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), o que 

reduz o recolhimento desses tributos.  
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A vigência desse dispositivo fere o preceito de Igualdade, Pessoalidade e Capacidade 

Contributiva no tratamento tributário do contribuinte brasileiro, pois privilegia as rendas do 

capital, na medida em que permite que grandes empresas reduzam seu lucro tributável com os 

juros pagos aos seus acionistas, como se decorressem de uma operação de empréstimos. 

 

 

O Projeto de Lei também propõe o fim de outro privilégio exorbitante que macula as 

diretrizes constitucionais (art.3º), que devem orientar a carga impositiva do Sistema Tributário 

Nacional. A Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, reduziu a zero as alíquotas de IR e da 

extinta CPMF para investidores estrangeiros no Brasil. As operações beneficiadas pela Lei 

são cotas de fundos de investimento, exclusivos para investidores não residentes. 

 

Deve ser frisado que mesmo com essa alteração ainda permanece o incentivo a aplicação de 

investidores estrangeiros em títulos públicos do País, pois a alíquota de 15% sobre o 

rendimento desses títulos, quando o investidor é estrangeiro, independe do prazo de aplicação. 

O investidor doméstico tem uma incidência de alíquotas que vai de 15% a 22,5%, mas essas 

alíquotas estão subordinadas ao prazo da aplicação. Somente quando a aplicação em títulos 

públicos com prazo de resgate igual ou maior a 720 dias incide a alíquota de 15%. 

 

Mais uma vez, os grandes privilegiados pela vigência do referido dispositivo da legislação 

tributária brasileira é o capital, mais especificamente o capital financeiro, que fere a isonomia 

tributária entre as diferentes espécies de renda, conforme determina a Constituição Federal.  

 

É paradoxal que quando o Congresso Nacional esmiúça o orçamento nacional para identificar 

fontes de recursos para o financiamento da saúde, da educação, da segurança, da 

infraestrutura econômica e social, nossa legislação tributária abrigue essas distorções, que 

configuram um desrespeito aos preceitos constitucionais que ordenam o Sistema Tributário 

Nacional. 

 

No período de 2004 a 2009, estima-se que a distribuição de juros sobre capital próprio feita 

pelas empresas aos seus acionistas totalizou R$ 116.867 bilhões. Esse mecanismo permitiu 
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uma redução nas despesas dos encargos tributários das empresas, no tocante ao recolhimento 

de IRPJ e CSSL, de R$ 39,7 bilhões em valores correntes.  

 

Em relação à renúncia fiscal decorrente da isenção da distribuição de lucros e dividendos, a 

partir de estimativas referentes ao ano-calendário de 2003, é possível afirmar que, caso a 

distribuição de lucros e dividendos fossem tributados na tabela do Imposto de Renda a uma 

alíquota média efetiva de 15%, para contribuinte residente, o Estado arrecadaria R$ 16,7 

bilhões, em 2009. 

 

A renúncia fiscal é ainda maior quando se considera a distribuição de lucros e dividendos para 

o exterior. Os dados do Banco Central do Brasil revelam que a remessa de lucros e dividendos 

ao exterior alcançou, somente em 2009, o montante de US$ 26,5 bilhões. A taxação sobre 

essas transferências internacionais chegou a 25%; na época da edição da Lei nº 9.249, de 

1995, a alíquota era de 15%. Convertendo o valor de US$ 26,5 bilhões à taxa de câmbio 

média de 2009, chega-se ao montante de R$ 46,1 bilhões, que se fossem tributados com uma 

alíquota de 15% possibilitaria uma arrecadação tributária de R$ 6,9 bilhões, somente em 

2009. O Estado brasileiro deixou de arrecadar R$ 52,7 bilhões quando se estima o valor da 

renúncia entre 1995 e 2009. 

 

O Projeto de Lei apresentado procura corrigir os privilégios que ainda vicejam na atual 

legislação tributária brasileira. A aprovação do referido projeto possibilita não somente mais 

recursos para o financiamento de políticas públicas demandadas pela população brasileira, 

principalmente a mais pobre e desassistida, como também recupera os princípios 

constitucionais que devem reger o Sistema Tributário Nacional, fundamentais para construção 

de uma sociedade democrática, solidária e justa. Em razão disso e dos argumentos exposto, 

vimos pedir o apoio de nossos pares nessa Casa. 

 

Dep. Paulo Teixeira PT/SP 

 

Dep. Jilmar Tatto PT/SP 
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Dep. Amauri Teixeira PT/BA 

 

Dep. Assis Carvalho PT/PI 

 

Dep. Claudio Puty PT/PA 

 

Dep. José Guimarães PT/CE 

 

Dep. Pedro Eugênio PT/PE 

 

Dep. Pepe Vargas PT/RS 

 

Dep. Ricardo Berzoini PT/SP 

 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2012 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
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IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de 

Renda das Pessoas Jurídicas, bem como da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados 

à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida 

ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 

1987, o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos 

rendimentos aos sócios beneficiários. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do 

pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios 

ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o 

art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será 

considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se 

esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição 

social sobre o lucro líquido. 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de 

renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa 

física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou 

de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 

reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos 

termos da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda e da 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão 

de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 9.311, de 24 de 

outubro de 1996; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, 

quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 

20% (vinte por cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

 

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores 

não-residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido 

pelo comprador.  

 

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no 

caput e no § 1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam 

tributados na forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do 

imposto nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 

de fevereiro de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do 

imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria 

devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 

imposto sujeitos ao benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será 

apurada com base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias 

úteis que antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas 

pela Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 
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15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

 

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações 

realizadas em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

 

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que 

exceder o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas 

previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

os rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que 

trata o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste 

artigo. 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º A partir do ano-calendário de 1995 a expressão monetária da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR será fixa por períodos trimestrais.  
§ 1º O Ministério da Fazenda divulgará a expressão monetária da UFIR trimestral com base no IPCA - Série 

Especial de que trata o art. 2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  

§ 2º O IPCA - Série Especial será apurado a partir do período de apuração 

iniciado em 16 de dezembro de 1994 e divulgado trimestralmente pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (FIBGE).  

§ 3º A expressão monetária da UFIR referente ao primeiro trimestre de 1995 é de 

R$ 0,6767.  

 

Art. 2º Para efeito de aplicação dos limites, bem como dos demais valores 

expressos em UFIR na legislação federal, a conversão dos valores em Reais para UFIR será 

efetuada utilizando-se o valor da UFIR vigente no trimestre de referência.  

............................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 
 

FIM DO DOCUMENTO 


